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ESTADO DE SÃO PAULO Lama 

LEI NO 3.222 DE 04 DE MARÇO DE 4995 

“Autoriza o Poder. Executivo 
a transferir “imóvel 
pertencente ag Patrimônio 
Público Municipal em favor 
de Onofre Gaspar mediante 
dação em pagamento.” 

FLAVIO TONIN, Prefeito do Município 
de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal 
aprovoir e ele sanciona É promulga a seguinte leis 

Brit. 48 -— Fica o Poder Executivo 
autorizado a cutorgar, em favor de Onofre Daspar 
peecritura pública de dação em pagamento do lote 44 da 
Quadra I do Desmenbranento Parque das Nações, 
pertencente ao Patrimônio Público Municipal, que mede 
S,00m de frente para a Rua Olímpio Pinto da Cunhas SEGUE 
em curva na confluência com a Rua Rev. Ataíde Costa por 
14,83m; segue pelo alinhamento da Rua Rev. Ataíde Costa. 
por dv dúm, nose fundos mede 14,4m confrontando com o 
lote tê, e mede 25,00» da frente aos fundos confrontando 
com o lote 10, totalizando a área de 264,69n? (trezentos 
e sessenta e quatro metros quadrados e sessenta E nove 
decimetros quadrados), avaliado em Crg OI. 703.470,00 em. 
abril de 1993, em pagamento dos direitos de Onofre. 
Gaspar na Ação de Desapropriação retro mencionada, ante. 
a impossibilidade durídica de outorga da escritura de. 
permita a que se refere a Lei 2.954 de 4 de novembro de 
iPP e em função da expedição e registro de Carta de 
sentença nos autos 728/90 da 398 Vara da Comarca de 
Indaiatuba, de Áção de Desapropriação, sem o pagamento 
de «qualquer indenização, em face do acordo de permulo 
entre o Poder Público Expropriante, e o Expropr id 
nofre Gaspar, conforme Matrícula nO 24.907 do imóvel de 
$46,66mº, no bairro Vila árecals. 

Art. à » Esta lei entrará emo viger , E 
na data de sua publicação, yo 

E ' a “e 4 
Art. 32 - Revogan-se as disposições 

em contrários 
a 

Prefeitura Municipal de Indaiatuba, 
“os 04 de março de 1PPGa , . 
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